
Telêmaco Borba, 09 de novembro de 2018

Edição 1267 - Editado em 38 Páginas

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N° 216/2018
Pregão Presencial Nº. 93/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado CDC INDÚSTRIA COMERCIO DE BOLSAS EIRELI EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE TÊNIS, MEIAS E MOCHILAS ESCOLARES
Valor R$ 190.460,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 25/10/2019

Ata de Registro de Preços N° 217/2018
Pregão Presencial Nº. 93/2018
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado BORESTE INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI ME
Objeto AQUISIÇÃO DE TÊNIS, MEIAS E MOCHILAS ESCOLARES
Valor R$ 622.998,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 25/10/2019

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo QUARTO
Contrato N.º 05/2015
Processo Licitatório DISPENSA 02/2015
Protocolo Nº 2614/2015
Data 09/11/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
Acréscimo R$ 150.000,00
Dotação 12.001.10.301.1001.02107.3390.3200

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 195/2018
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018
Protocolo Nº 5508/2018
Data 18/10/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Objeto Piso Modular
Prazo 06 (seis) MESES DA ASSINATURA DO CONTRATO
Valor R$ 156.366,08
Dotação 1143-11.005.12.365.1201.2157.33.90.30.00.00-104

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 

foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. 
S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 
27/12/2018.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
AHO9252  116100E008176693  01/11/2018  72340
AJB1816  116100E008176794  05/11/2018  55250
AJP7340  116100E008176959  03/11/2018  65300
AJP7340  116100E008148808  03/11/2018  65300
AKC5518  116100E008176797  05/11/2018  55411
AKC9650  116100E008148190  01/11/2018  65300
ALT1904  116100E008081154  05/11/2018  55680
AMQ0058  279150H000018867  05/11/2018  76331
AMQ6988  279150H000018367  07/11/2018  55411
AMY7542  279150H000018869  06/11/2018  55411
ANC1791  116100E007934312  04/11/2018  55250
ANF4787  116100E008176960  03/11/2018  65300
ANQ8526  116100E008176615  04/11/2018  70721
AOG2389  116100E008176620  04/11/2018  54521
AOK8785  116100E008081155  05/11/2018  55680
APL4960  279150H000018368  07/11/2018  55411
APV3524  116100E008081151  05/11/2018  54521
APZ6348  116100E008176697  02/11/2018  65300
APZ6348  116100E008163987  03/11/2018  65300
APZ6348  116100E008176696  02/11/2018  60501
AQP1743  116100E008176244  02/11/2018  54526
AQQ3001  116100E007934311  04/11/2018  54522
ASC8836  116100E008176796  05/11/2018  54790
ATM2601  116100E008176788  05/11/2018  60501
ATS8295  116100E008148806  30/10/2018  54600
AUN5803  116100E008176724  02/11/2018  54526
AWD6578  116100E008176726  02/11/2018  57380
AWE9068  116100E008176787  05/11/2018  55411
AWG5421  116100E008176958  03/11/2018  72340
AZG1844  116100E007934309  31/10/2018  54526
BBB8206  279150H000018366  06/11/2018  55417
BBL7045  116100E008176786  01/11/2018  54100
BCL4745  116100E008176800  05/11/2018  60501
BES0433  116100E008176692  01/11/2018  65300
CYN1277  279150H000018870  06/11/2018  55411
DAK9404  116100E008176076  05/11/2018  57380
DMU4002  116100E008176694  01/11/2018  60501
DRT9280  116100E008176695  01/11/2018  65300 
FWB9528  279150H000018868  06/11/2018  76251
IKJ1251  116100E008176621  04/11/2018  55250
JVM5834  116100E008176242  02/11/2018  60502
MDD3676  116100E008176622  04/11/2018  70721
MTH2449  116100E008176715  31/10/2018  56144
OGL2077  279150H000018866  05/11/2018  76331

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 

foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. 
S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 
26/12/2018.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
ADP6716  279150H000018851  30/10/2018  55414
AEH7253  279150H000018864  02/11/2018  57380
AFJ3332  279150H000018317  19/10/2018  55412
AFQ6175  279150H000018853  30/10/2018  54521
AHS4767  279150H000018860  05/11/2018  55412
AJW2123  279150H000018365  17/10/2018  55412
ALH2604  279150H000018321  05/11/2018  55411
ALQ9807  279150H000017054  29/10/2018  55411
AMB1622  279150H000018163  31/10/2018  55680
AMJ9081  279150H000018362  31/10/2018  55411
AOR8048  279150H000018363  31/10/2018  55411
AOY1289  279150H000018320  05/11/2018  55414
APM9275  279150H000018863  31/10/2018  55680
APQ3014  279150H000018862  31/10/2018  55680
AQM8392  279150H000018322  05/11/2018  55411
ATG3775  279150H000018859  31/10/2018  54600
AVG5286  279150H000018323  05/11/2018  55680
AVK7562  279150H000018861  31/10/2018  55680
AWF7566  279150H000018855  31/10/2018  54521
BAD1551  279150H000018319  05/11/2018  54600
BAG0548  279150H000018324  05/11/2018  55411
BAH0592  279150H000018325  05/11/2018  55414
BAN8381  279150H000018856  31/10/2018  55411
BCA6349  279150H000018857  31/10/2018  54526
CJB7461  279150H000018854  31/10/2018  76331

DEX5269  279150H000018865  02/11/2018  57380
FST3487  279150H000018364  16/10/2018  55412
HIF2799  279150H000017056  15/10/2018  55412
IRL8050  279150H000018858  31/10/2018  54526
MFZ8291  279150H000018318  31/10/2018  54526
NRV2269  279150H000017055  29/10/2018  55411
PWP0787  279150H000018852  30/10/2018  61220

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de 07 e 08 de novembro de 2018. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.
DATA PLACAS
07.11 AFJ3332, HAB5602, MMJ1303, AYM9218, EXM9587, AWE6223

08.11 ARN5337, AHX6798, EMX9254, CGQ1653, ATS7093, AXD9895, AGR2832, 
ARR4509, AJR3507, BCA9800, AYZ8624, EPL6761, ALR3170, BBT9543

Telêmaco Borba, 09 de novembro de 2018.

D E C R E T O N.º 2 5 3 2 5, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora NILCEIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 9520, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, lotada no CMEI – CECILIA MEIRELES, da Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 02 de outubro de 2018 a 17 de outubro de 2018, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 
131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
N.º 012856/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.
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D E C R E T O N.º 2 5 3 2 6, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor SELEMIAS CIRILO, matrícula nº 10047, ocu-
pante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado VIGIA, lotado na SEÇÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL, da Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 07 de setembro de 2018 a 22 de setembro de 2018, para tratamento 
de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao 
Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Adminis-
trativo N.º 012511/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 2 9, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora ROSINEIA DE MATOS, matrícula nº 10626, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado PROFESSOR, lotada na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF JUVENTINA BETIM SILVA, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, no período de 15 de outubro de 2018 a 29 de outubro de 2018, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 
131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
N.º 013326/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 0, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora ROSINEIA DE MATOS, matrícula nº 10283, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado PROFESSOR, lotada na 
ESCOLA MUNICIPAL PROF JUVENTINA BETIM SILVA, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, no período de 15 de outubro de 2018 a 29 de outubro de 2018, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 
131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
N.º 013325/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 1, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora TANIA RIBEIRO DE SOUZA BATISTA, matrí-
cula nº 8833, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada no CMEI – HELENA KOLODY, da Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 25 de setembro de 2018 a 09 de outubro de 2018, para tratamento 
de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao 
Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Adminis-
trativo N.º 013318/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 2 7, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora IRANI APARECIDA MARTINS SOARES, ma-
trícula nº 8304, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotada na ESCOLA MUNICIPAL PROF. ETELVINA ARZUA COSTA, da 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 27 de setembro de 2018 a 12 de outubro de 
2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, 
Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 012794/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 2 8, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora SILVANA APARECIDA QUEJI DA ROSA, ma-
trícula nº 9994, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE, lotada no PSF – ALTO DAS OLIVEIRAS - ACS, da Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 10 de outubro de 2018 a 24 de outubro de 2018, para tra-
tamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 
128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 013203/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
novembro de 2018.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O N.º 2 5 3 3 2, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora MARIA LUCIANA SILVA, matrícula nº 10237, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada no PSF – JARDIM BANDEIRANTES, da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 28 de setembro de 2018 a 12 de outubro de 2018, para tratamento de saúde (Au-
xilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, 
da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 
013208/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 3, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora RENILDA DE FATIMA DOS SANTOS, matrícula 
nº 9833, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada no CMEI – MONTEIRO LOBATO, da Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 10 de outubro de 2018 a 24 de outubro de 2018, para tratamento 
de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao 
Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Adminis-
trativo N.º 013324/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 7, 09 DE NOVEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR, a partir de 05/11/2018, Função Gratificada, denominada ENCARRE-
GADO DE SERVIÇO I, da servidora ROBERTA DE PAULA FERREIRA, matrícula nº 10473, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de no-

vembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 8, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 09 de novembro de 2018, LILIANE ALVES DE 
GODOI, matrícula nº 9988, do cargo do quadro de provimento efetivo, denominado AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado no PSF – Jardim Bandeirantes - ACS, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O  N.º  2 5 3 3 9, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 
de novembro de 1993,

R E S O L V E

Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 25274, de 16 de outubro de 2018, o qual 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor RONALDO COR-
REA, matrícula nº 9893, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do 
Paraná, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais de R$ 835,99 (oitocentos e trinta 
e cinco reais e noventa e nove centavos) mensais, equiparados ao Salário Mínimo Federal, 
calculados com base no tempo de serviço de 13 (treze) anos, 07 (sete) meses e 09 (nove) 
dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição 

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 6, 09 DE NOVEMBRO DE 2018

PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

Art. 1º CANCELAR LICENÇA, para tratar de assuntos particulares, conforme artigo 146, § 
2º da Lei 1883/2012, da servidora abaixo relacionada, retornando ao exercício de seu respec-
tivo cargo, a partir de 22/10/2018.

Cancelamento de Licença para tratar de assuntos particulares:
Matr. Servidor (a) Cargo Período da Licença Decreto
9765 Angelita Machado Auxiliar de Serviços Gerais A partir de 06/03/2017 23861

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 4, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor ANTONIO MARCOS AFONSO, matrícula nº 
9042, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado TECNICO MUNICI-
PAL NÍVEL SUPERIOR I/BIBLIOTECONOMIA, lotado na DIVISÃO CULTURAL, da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura e Recreação, no período de 24 de setembro de 2018 a 08 de 
outubro de 2018, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe 
o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 012959/2018.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previ-
denciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a 
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 3 5, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade à servidora BIANCA MAYUMI MITANI STO-

CK, matrícula nº 9876, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado TEC-
NICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR I/ENFERMAGEM, lotada na SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 08 de outubro de 2018 a 04 de 
fevereiro de 2019, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo nº 013218/2018.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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Federal, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 129/2018.
Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições, em conformidade ao disposto no § 19 do art. 40 da Constituição Federal, com 
redação dada na Emenda Constitucional nº 41/2003,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a partir de 27 de junho de 2018, por possuir 31 
(trinta e um) anos, 4 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias de contribuição, assim como pos-
suir 48 anos de idade, e não estar aposentada, à servidora Ana Cláudia Fernandes Nakako-
gue, matrícula nº 7336, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo nº 009958/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 0 2 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria 4010, de 22 de outubro de 2018, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a partir de 28 de abril de 2018, por possuir 25 
(vinte e cinco) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de contribuição, assim como possuir 
54 anos de idade, e não estar aposentada, à servidora Eronice Moreira Lemes, matrícula nº 
6454, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo nº 008982/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ratificam-se os demais 
termos da Portaria 4010, de 22 de outubro de 2018, que não foram alterados pela presente 
Portaria.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 0 2 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.300,00 
(Hum mil e trezentos reais), a ROZILDA VILAS BOAS CHAVES CALADO, ocupante do cargo 
de Chefe da Divisão de Proteção Social Básica, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.96.00     Material de Consumo                                       R$   800,00
33.90.39.96.00     Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica            R$   500,00
                             Total:                                                                R$ 1.300,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de no-

vembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 3 4 0, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER a dependente do servidor RODOLFO SELSO HEIL, matrícula nº 
3251, a partir de 21 de outubro de 2018, PENSÃO POR MORTE, com proventos integrais 
com a proporcionalidade das verbas transitórias, no valor de R$ 1.269,10 (Hum mil duzentos 
e sessenta e nove reais e dez centavos) mensais, com fundamento no Art. 40, §7º e 8º da 
Constituição Federal e artigo 38, inciso I alínea “a” da lei 968/93, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 140/2018 – FUNPREV.

Art. 2º O benefício ora concedido vigora desde o dia imediato ao falecimento do servidor, 
e fica atribuído ao dependente:

I – Cota Vitalícia: MARIA RENI HEIL, no valor de R$ 1.269,10 (Hum mil duzentos e ses-
senta e nove reais e dez centavos)

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A  N.º  4 0 1 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E 

Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Permanente de Licitação, que fica composta 
pelos seguintes servidores: 

Marciano Moleta – Presidente – Matrícula 10273
Paulo Roberto Ehlert – Membro - Matrícula 9738
Celso Roberto Babo Alves Junior – Membro – Matrícula 10484
Geane Aparecida Farias de Assis – Membro – Matrícula 10017
Hinayra Cristina de Almeida Bueno – Membro - Matrícula 10728
Josemir Zanetti – Membro – Matrícula 9059
José Eduardo Munhoz Martins – Membro – Matrícula 10344 
José Norberto Batista – Membro – Matrícula 21682
Rodrigo Otávio Safraiter – Membro – Matrícula 10321
Aparecido Ferraz – Membro – Matrícula 21966

Art. 2º São atribuições da Comissão Permanente de Licitação:
I - Receber todos os documentos pertinentes ao objeto que está sendo licitado, sejam 

aqueles referentes à habilitação dos interessados, sejam aqueles referentes às suas propos-
tas; 

II - Examinar os referidos documentos à luz da Lei e das exigências contidas no edital, 
habilitando e classificando os que estiverem condizentes e inabilitando ou desclassificando 
aqueles que não atenderem às regras ou exigências previamente estabelecidas; 

III - Julgar todos os documentos pertinentes às propostas apresentadas, em conformidade 
com o conteúdo do edital, classificando-os em conformidade com o que foi ali estabelecido. 

Art. 3º São atribuições do Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I – Assinar os editais de licitação;
II – Promover as medidas necessárias ao procedimento e julgamento das licitações, ze-

lando pela observância dos princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, das 
normas gerais da legislação federal especifica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem 
estipulados no ato convocatório; 

III – Convocar as reuniões da comissão, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, indicando a matéria a ser apreciada; 

IV – Presidir as Reuniões da Comissão, com direito ao voto de qualidade; 
V – Encaminhar ao Chefe da Divisão de Licitações o resultado final do julgamento para 

homologação e/ou adjudicação, após o decurso de todos os prazos recursais; 
VI – Assinar as atas referentes aos trabalhos da Comissão; 
VII – Encaminhar ao Prefeito Municipal, para julgamento, os recursos interpostos devi-

damente instruídos, nos termos do § 4º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações; 

Art. 4º São atribuições dos demais membros da Comissão:
I – Auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições, substituindo-o, em seus impe-

dimentos e afastamentos legais; 
II – Assinar as Atas referentes aos Trabalhos da Comissão;
III – Responsabilizar-se pela Secretaria da Comissão, pelos serviços de secretariado às 

reuniões da comissão e redação das respectivas atas, preparação dos mapas comparativos 
das propostas apresentadas pelos licitantes; e 

IV – Exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente da Comissão.

Art. 5º A nomeação dos referidos membros da Comissão Permanente de Licitação, será 
pelo prazo de 1 (um) ano.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Portaria 
nº 3800 de 17 de novembro de 2017.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
novembro de 2017.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 0 2 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
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Art. 1º AUTORIZAR a concessão de ADIANTAMENTO no valor de R$ 1.700,00 (Hum mil e 
setecentos reais), ao servidor ANDERSON ROGÉRIO WENDT, matrícula nº 21.861, na Secre-
taria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, nos termos da Lei nº 1674/2008.

Elemento da despesa:
33.90.30.96.00 Material de Consumo                                    R$    200,00
33.90.39.96.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica          R$ 1.500,00
  Total:                                       R$ 1.700,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO Nº: 56715/2018
INEXIGIBILIDADE Nº: 72/2018
OBJETO: INSCRIÇÃO DE CURSO: XV CONGRESSO NACIONAL DE PROCURADO-

RES MUNICIPAIS
FORMA DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (DOIS) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS
CREDOR: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES MUNICIPAIS
CNPJ Nº: 04.363.019/0001-53
VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA

112 04.001.04.122.0401.2011.3390.39 000 PRÓPRIO

Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, II e artigo 26, da Lei 
8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado 
aos autos, do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 DE No-
vembro de 2018.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo PRIMEIRO
Contrato N.º 11/2018
Processo Licitatório TOMADA DE PREÇO 10/2017
Protocolo Nº 62742/2017
Data 08/11/2018
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada O.S. SOUZA & SOUZA LTDA EPP
Vigência Prorroga-se o prazo de vigência por mais 08 (oito) meses a partir de 

06/11/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - PR
CONTRATO Nº 116/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018
PROTOCOLO Nº 9376/2018

ERRATA

Objeto: Construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro São Silvestre, com forneci-
mento de material e mão-de-obra.

ONDE SE LÊ: “CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, ins-
crito no CNPJ/MF nº 76.170.240/0001-04, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARCIO ARTUR DE MATOS, bra-
sileiro, divorciado, profissional liberal, portador do Registro de Identidade Civil n.º 5.166.678-0 
SSP-PR e do CPF/MF n.º 652.299.678-20, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco 
Borba, Estado do Paraná”.

LEIA-: “CONTRATANTE:  

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.170.240/0001-04, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, MARCIO ARTUR DE MATOS, brasileiro, divorciado, pro-
fissional liberal, portador do Registro de Identidade Civil n.º 5.166.678-0 SSP-PR e do CPF/
MF n.º 652.299.678-20, residente e domiciliado nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do 
Paraná, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO BORBA, unidade orçamentária, 
inscrito no CNPJ/MF n.º 10.505.434/0001-05, com sede a Praça Dr. Horácio Klabin n.º 37, Te-
lêmaco Borba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde 
EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI, brasileiro, casado, portador do registro de Identidade 
Civil n°14519262 SSP-PR, inscrito no CPF/MF n° 391.896.789-15, residente e domiciliado 
nesta cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. ”

Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Administra-
ção – Divisão de Licitações: Rua Tiradentes, nº 500, Centro, Telêmaco Borba – PR, ou através 
do endereço eletrônico: 

http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php 
Telêmaco Borba, 09/11/2018P O R T A R I A N.º 4 0 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), ao servidor MARCELO CRISTIANO DE MORAES, ocupante do cargo de Procu-
rador do Município, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.96.00     Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica        R$ 300,00  
33.90.36.96.00     Serviços de Terceiros – Pessoa Física           R$ 300,00
                             Total:                                                               R$ 600,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.
 

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº 4 0 2 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), a servidora Fernanda Lorena Pinheiro Alves, Procuradora do Município, nos 
termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica        R$   200,00
33.90.36.96.00 Serviços de Terceiros Pessoa Física           R$   200,00
                              Total:                                                            R$   400,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de no-

P O R T A R I A N.º 4 0 2 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), ao servidor ALEXANDRE SIKORSKI, ocupante do cargo denominado Professor de 
Educação Física, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, nos termos da 
Lei nº 1674/2008.

Elemento da despesa:
33.90.30.96.00     Material de Consumo                                   R$      100,00
33.90.39.96.00     Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      R$   1.900,00
                             Total:                 R$   2.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 

novembro de 2018.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

vembro de 2018.
 

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski
Secretário Municipal de Finanças

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº  2 5 3 2 3 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
1º da Lei Municipal nº 2242 de 08/11/2018, 
na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral 

de 2018, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 3.850.000,00 (Três 

milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), para reforço das dotações, mediante 

recursos conforme demonstrativo abaixo: 

FONTE 000– RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.001 Gabinete do Secretário - SMECR   

27.122.2701.2144 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete Secretario - SMCER   

370 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 100.000,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   
13.392.1301.2114 Festividades Alusivas ao Natal   
415 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 295.000,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.005 
Fundo Municipal do Esporte 
Amador   

27.812.2701.2148 Eventos Esportivos - FMEA   
421 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 120.000,00 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2070 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Administração e 
Programação   

617 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 205.000,00 
1148 – 3390.32.00 Material, Bem ou Serviço para 000 100.000,00 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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Distribuição Gratuita 
1149 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 500.000,00 

1150 – 3390.40.00 
Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - PJ 000 80.000,00 

    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2071 
Manutenção das Atividades de 
Atenção Básica   

631 – 3390.34.00 

Outras despesas de Pessoal 
Decorrentes Contratos de 
Terceirização 000 1.100.000,00 

1118 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 950.000,00 
    
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2079 
Participação no Consórcio 
Intermunicipal de Saúde   

1151 – 3371.70.00 
Rateio pela participação em 
consórcio público 000 60.000,00 

1152 – 3372.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 000 340.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMANTAÇÕES POR ANULAÇÃO 3.850.000,00 
 

TOTAL DE GERAL DE SUPLEMANTAÇÕES POR ANULAÇÃO 3.850.000,00 
 

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos 

abertos do artigo 1º, indica-se como recursos a anulação Total/Parcial das fontes 

de recurso nº 000 e 303 no valor de R$ 3.850.000,00 (três milhões, oitocentos e 

cinquenta mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

FONTE 000– RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.001 
Gabinete da Secretaria Municipal de 
Administração   

04.122.0401.2013 

Manutenção das Atividades do 
Gabinete Secretaria Municipal de 
Administração   

130 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 000 43.000,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.001 
Gabinete da Secretaria Municipal de 
Administração   
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04.126.0401.2014 

Manutenção das Atividades da 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação   

137 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 165.000,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.001 
Gabinete da Secretaria Municipal de 
Administração   

04.126.0401.2017 
Rede de Comunicação de Dados 
Terceirizada   

142 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 230.000,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.002 Divisão de Material e Patrimônio   

04.122.0401.2019 
Manutenção das Atividades da 
Divisão de Materiais e Suprimentos   

150 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 260.000,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.004 Divisão de Recursos Humanos   

04.122.0401.2026 
Implantação e Manutenção do 
Programa de Saúde do Servidor   

182 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 60.000,00 
    

06.00 
Secretaria Municipal de 
Administração   

06.005 Divisão de Administração   

04.122.0401.2029 
Manutenção do Restaurante 
Municipal   

200 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 150.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.001 Gabinete do Secretário - SMTIC   

22.661.2201.1061 

Aquisição de Equipamentos e 
Material Permanente para as 
Unidades da SMTIC   

318 - 4490.52.00 
Equipamentos e Material 
Permanente 000 100.000,00 

    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.001 Gabinete do Secretário - SMTIC   
22.661.2201.2133 Manutenção das Atividades do   
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Gabinete do Secretario 
323 – 3390.14.00 Diárias – Pessoal Civil 000 5.000,00 
324 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 5.000,00 

325 – 3390.33.00 
Passagens e Despesas com 
Locomoção 000 5.000,00 

326 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 000 5.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.1062 
Expansão e Infraestrutura do 
Distrito Industrial   

329 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 1.037.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.1063 
Polo TB - Pólo Logístico de Telêmaco 
Borba   

330 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 5.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.1064 
Implantação do Núcleo de Formação 
Empresarial   

332 – 4490.51.00 Obras e Instalações 000 520.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.002 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico   

22.661.2201.2134 
Manutenção da Divisão de 
Desenvolvimento Econômico   

338 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 5.000,00 
340 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 12.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

11.333.2201.2137 

Manutenção das Atividades da 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   
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350 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 000 2.000,00 
351 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 3.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

11.333.2201.2138 
Funcionamento da Agencia do 
Trabalhador   

353 – 3390.14.00 Diárias – Pessoal Civil 000 9.000,00 
354 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 12.000,00 
    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

20.608.2201.2140 
Manutenção do Programa de Apoio 
ao Produtor Rural Familiar Local   

356 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 100.000,00 
357 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 52.000,00 

358 – 4490.52.00 
Equipamentos e Material 
Permanente 000 50.000,00 

    

09.00 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Industria Convencional   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

23.422.2301.2142 
Proteção dos Direitos do 
Consumidor   

359 – 3390.14.00 Diária – Pessoal Civil 000 5.000,00 
360 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 6.000,00 
361 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 9.000,00 
    

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

09.003 
Divisão de Assistência a 
Comunidade   

23.691.2301.2143 

Manutenção do Programa de 
Desenvolvimento e Apoio ao 
Comércio   

362 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 100.000,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.002 Divisão de Esportes   

27.812.2701.1065 
Construção e Reforma de Estruturas 
e Espaços Esportivos e de Lazer   
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372 – 4490.51.00 Obras e Instalações 000 174.000,00 
    

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   
13.392.1301.1047 Reforma da Casa da Cultura   
394 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 341.000,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.001 
Gabinete da Sec Municipal de 
Assistência Social   

08.244.0801.2038 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Secretario - SMAS   

747 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 30.000,00 

748 – 3390.33.00 
Passagens e Despesas com 
Locomoção 000 20.000,00 

750 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 000 20.000,00 
751 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 10.000,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.002 
Fundo Municipal de Assistência 
Social   

08.244.0802.1072 

Descentralização de recursos 
através de convênios para a 
realização de ações descentralizadas 
de programas de governo   

778 – 3350.41.00 Contribuições 000 100.000,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.002 
Fundo Municipal de Assistência 
Social   

08.244.0802.2042 
Manutenção da Divisão de Proteção 
Social Básica   

784 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 50.000,00 
    

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.002 
Fundo Municipal de Assistência 
Social   

08.244.0802.2051 
Manutenção de Serviço de 
Atendimento Emergencial   

813 – 3390.32.00 
Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 000 100.000,00 
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13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

13.002 
Fundo Municipal de Assistência 
Social   

08.244.0803.2059 
Manutenção da Divisão de Proteção 
Social Especial   

840 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 50.000,00 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 3.850.000,00 
 

TOTAL DE GERAL DE ANULAÇÃO 3.850.000,00 
 

Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2018; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 

parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º 

inciso III da Lei Municipal nº. 2197/2017 – LDO 2018; ficam alteradas as metas 

financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
novembro de 2018. 

 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 

 
Celso Elli Burakoviski 

Secretário Municipal de Finanças 
 

 
Rubens Benck 

Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O Nº  2 5 3 2 4 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
1º da Lei Municipal nº 2243 de 08/11/2018, 
na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 

2018, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 154.073,45 (cento e 

cinquenta e quatro mil, setenta e três reais e quarenta e cinco centavos), para 

reforço das dotações, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 

 

FONTE 107– RECURSO SALARIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.1044 

Conclusão da ampliação e reforma 
dos CMEIs Mamãe Marta Margarida, 
Helena Kolody e Anita Malffatti   

1009 – 4490.51.00 Obras e Instalações 107 154.073,45 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 154.073,45 
 

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos 

abertos do artigo 1º, indica-se como recursos a anulação Total/Parcial da fonte de 

recurso nº 107 no valor de R$ 154.073,45 (cento e cinquenta e quatro mil, setenta 

e três reais e quarenta e cinco centavos), conforme demonstrativo abaixo:  

 

FONTE 107– RECURSO SALARIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.1033 

Reforma das Escolas Municipais 
Santos Dumont, São Silvestre e 
Castro Alves   

474 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 107 154.073,45 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO 154.073,45 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2018; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 

parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º inciso 

III da Lei Municipal nº. 2197/2017 – LDO 2018; ficam alteradas as metas 

financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de 
novembro de 2018. 

 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
 

 
Celso Elli Burakoviski 

Secretário Municipal de Finanças 
 

 
Rubens Benck 

Procurador Geral do Município 
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